
P.'\T:<OCINIO PREFE1TUPA MUNICIPAL DE PATROcíNIO
E::;r,~DO DE :\lI'\,-\.S GET~-\!S

LEI! '" -1.984 DE 09 DE MARÇO DE 2018.

ALTERA A LEI N° 4.878 DE 14 DE

FEVEREIRO DE 2017 QUE DrSPÕE

SOBRE REQUISIÇÕES DE PEQUENO

VALOR DO MUNICÍPIO DE

PATROCÍNIO

PROVlDf:l I r~I\S.

E DA OUTRAS

o povo do Município de Patrocínio, por seus representantes. aprovou e o
Prei<..'ito Municipal, sanciona a seguinte Lei:

Art. 1° Fica alterado o artigo l° da Lei Municipal nO 4.878 de 14 de
lc\'l'reil'O de 2017, passando est(.' a ter a seguinte reda<;ão:

"Art. I" Pl1ra e/Cito cio elisposto no 0 3° elu ano 100 da Conslituiçüo elil

1';',';":l).IC.1 l' Ih) arl. 87 do Alu '.!,IS Disposições Constitucionais Tnmsitórias. com reda<;ão

dmlct pela Emenda Constitu(.'iurlCll nO 37, ele 12 ele junho ele 2002. serão considcrados ele

pcqucno valor. no Município de Patrocínio e suas autarquias DAEPA - Departamento ele

AgWlS c Esgotos ele Patrocínio e IPSEM - Instituto de Previdência elos Servidores

1'(Ibiieus rVlunicipais. bem como toda e qualquer outra :lutarquia ou pessoa jurídica da

,lliillilli,Ii",I~'ÚO indircta qu,' pur ventura scja niael,], os débitos ou as obrigações

(.'OIlSiglllldos em pre(.'atório judieiúrio que tenham valor igual ao teto mínimo do INSS.

,ltualmcnte no valor ele RS 5.645,81 (cinco mil scisccntos c qual'cnta c cinco reais e

oitenta e um centavos), previsto nos termos de Portaria lnterministerial MTr'S/rvIF na 15'.

~ L!l)~\..'~.],ll' 11t l'S.

Panlgnlfo único - Se o valor da exeeução contra a Fazenda Pública

f\lllniciplll. DAEPA - Dep~lrllllnento de Águas e Esgotos ele Patrocínio e IPSEM _

1'1\'.::.:',' ,ic' l)rnid2nci~1 dos S:,'\ic!orcs Públicos f\1l!nicip~lis. bem como toda e llualC]uc



PATROCtNIO
PREFEITURA t\i1UNICIPAL DE PATROcíNIO

ESL:lcDü DE :\Ul'\AS GERAIS

-.

--

.-

uu!r;\ :!lit;lrljliiu ou pessou jmídica da udministmçào inciirctu que por ventura seja criada,

ultr;lp:LSsur o teto estabelecido no capul. o pagamento li1r-se-á, sempre, por meio do

prcc:l!lirio, sendo facultadil Ú parte exequente a renúncia ilO crédito do villor excedente,

para que possa optar pelo pilgamento do saldo iltravés da Requisição de Pequeno Yillor _

RPV, preservada neste caso 1I possibilidade de realização de ilcordo ou tnll1Sllção pelll

F!'XUi:lc!ori,1 Cit'ml do ;vlunicipio. c:! ou respecli\'() corpo jurídico competente em se

trill,lllciu do D.'\FPA - IJL-pllliélmento de .'\guas e Lsgotos de PatroCÍnio e IIJSEI\1 _

Instituto ,ie Prt'\'ici0Ilcia dos S,Tvidon:s Públieos Municipais'"

Art. 2" - Est,l Lei entra em vigor nil dilta de sua publicaçiio.

. inl ]\iI a r r a

Prefe b~llnieipal
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